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1 INTRODUÇÃO AO PROBLEMA

As crianças e os adolescentes, a partir do texto constitucional de 1988, 
passaram a ser sujeitos de direitos. É a Doutrina da Proteção Integral, cuja fonte é 
a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, que informa os direitos 
dessas pessoas em desenvolvimento. Os valores consagrados nessa Convenção, 
e transpostos para o artigo 2274 da Constituição Federal, constituem os direitos 
fundamentais da criança e do adolescente. Dentre os direitos fundamentais pre-
vistos, o respeito e a dignidade estão presentes como corolários do princípio da 
dignidade da pessoa humana. O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei no 
8.069, de 1990 – repete, em seu artigo 175, o direito ao respeito e à dignidade.

Por outro lado, a Constituição Federal prevê o direito à liberdade de 
expressão6, no artigo 5o, reforçando-o em seu artigo 220.7 Diversos incisos do 
artigo 5o disciplinam a liberdade de expressão, sempre em caráter ampliativo, 
como sendo um dos mais preciosos direitos fundamentais (MENDES et al., 2007). 

Nessa linha, o problema que aqui se propõe discutir, em breve análise 
introdutória, é se a liberdade de expressão, na publicidade em outdoors, deve ou 

4  Art. 227: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.”

5  Art. 17: “O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral 
da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.”

6  Para aprofundamento da temática da liberdade de expressão, entre outros de mais valia, toma-
se a liberdade de remeter para Adolfo (2008, p. 315-323); e no que condiz com a liberdade de 
informação, (2008, p. 323-340).

7  Art. 220: “A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Cons-
tituição.”
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não se limitar ao respeito e à dignidade da criança e do adolescente previsto na 
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.8

2 DO DIREITO À DIGNIDADE E AO RESPEITO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE FRENTE À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

CONSTITUCIONAL

Como dito acima, o direito da criança e do adolescente à dignidade e ao 
respeito, como direitos fundamentais, origina-se na chamada Doutrina da Proteção 
Integral, que coloca os infantes na condição de titulares de direitos fundamentais, 
com caráter abrangente, universal e exigível (AMIN, 2006). Note-se que a pro-
teção decorrente dessa doutrina abrange todas as pessoas em desenvolvimento,9 
independente de sua condição familiar, social, econômica ou cultural. Haveria, 
na expressão cunhada por Arruda (1997), “um direito fundamental à infância”.

O direito à dignidade e ao respeito, por sua vez, vem disciplinado nos 
artigos 17 e 1810 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que enfatizam a in-
violabilidade física, psíquica e moral da criança e do adolescente e a obrigação 
de toda a sociedade em zelar pela dignidade dos infantes. Deve-se compreender 
que a criança e o adolescente têm direito de se desenvolverem como tais e, nas 
relações sociais a que se sujeitam, devem ser sempre preservados o respeito e a 

8  Dá para se amparar no questionamento feito por um pensador do porte de Ferrajoli, que indaga: 
“Sobre esta concepción de las liberdades fundamentales y sobre la ideia de democracia que la 
respalda es sobre lo que debemos interrogarnos. ¿La libertad de información es una variable 
dependiente del mercado o se trata de un principio y un derecho fundamental de la Constitución 
republicana?, ¿el Estado y el mercado, los poderes políticos y los poderes económicos se encuentran 
limitados por este derecho constitucional o, por el contrario, pueden disponer de dicho derecho 
discrecionariamente hasta controlar y limitar su ejercicio?” (2008, p. 268).

9  Considera-se pessoa em desenvolvimento a criança até 12 anos incompletos e o adolescente 
de 12 até 18 anos incompletos.

10  Art. 18: “É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo 
de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.” 

p. 43 - 56

Revista Diálogo 17.indd   45 22/6/2011   09:55:18



46

Diálogo Canoas n. 17 jul-dez 2010

dignidade a essa condição. Nessa perspectiva, Amin (2006) considera que a socie-
dade impõe um amadurecimento precoce às crianças e aos adolescentes, seja pelos 
apelos feitos na mídia, na perspectiva consumista, seja pelas obrigações impostas 
a eles, com horários e atividades estressantes semelhantes aos dos adultos. Nesse 
sentido, na atualidade, o desrespeito e a indignidade à condição de pessoas em 
desenvolvimento afloram com facilidade.

Silva (2002) afirma que o direito ao respeito ultrapassa a integridade físico-
corporal, agregando também valores morais como a honra, a boa fama e o bom 
nome, que assumem, portanto, a condição de direito fundamental.

Ademais, o direito à dignidade e ao respeito deve ser compreendido 
amplamente, em vários aspectos da vida humana e das relações sociais. Por essa 
razão, Ishida (2005) sustenta que o Estatuto da Criança e do Adolescente consagra 
diversos dispositivos endereçados à proteção do direito à dignidade e ao respeito.

Pereira (2008), por sua vez, preconiza que a trilogia “liberdade-respeito-
dignidade” é centro da proteção integral, pois retira o foco da proteção apenas 
material da criança e do adolescente, estabelecendo amplamente o direito delas, 
ao resguardar valores morais prioritários da personalidade das pessoas em de-
senvolvimento. Continua a autora afirmando que o paradigma da caridade se 
substitui pelo da cidadania, pois a criança e o adolescente se tornam sujeitos de 
direitos na mais ampla acepção da proteção que merecem.

Na mesma hierarquia de valoração constitucional, o direito à liberdade 
de expressão encontra guarida no rol de direitos fundamentais que a atual Cons-
tituição Federal estabelece. No âmbito constitucional da liberdade de expressão, 
compreendem-se as manifestações verbais e não-verbais, a teor da previsão no 
inciso IX do artigo 5o.11 Tavares (2009) e Mendes et al (2007) defendem que 

11 Art. 5º, inciso IX: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comuni-
cação, independentemente de censura ou licença.”
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esse dispositivo se aplica tanto à liberdade de pensamento, traduzida nos juízos 
intelectivos, como à liberdade de expressão propriamente dita, como o externar 
sensações. Tavares elucida bem a ideia ao afirmar que

A liberdade de expressão é direito genérico que finda por abarcar um sem-número 
de formas e direitos conexos e que não pode ser restringido a um singelo externar 
sensações ou intuições, com a ausência da elementar atividade intelectual, na medida 
em que a compreende. Dentre os direitos conexos presentes no gênero liberdade de 
expressão podem ser mencionados, aqui, os seguintes: liberdade de manifestação de 
pensamento; de comunicação; de informação; de acesso à informação; de opinião; de 
imprensa, de mídia, de divulgação e de radiodifusão (2009, p. 594).

Silva Neto (2006), também, entende que a liberdade de expressão con-
templa quatro maneiras distintas: intelectual, artística, científica e de comunicação. 

Na previsão do inciso IX do artigo 5o da Constituição Federal, o direito 
fundamental da liberdade de expressão não pode sofrer censura prévia ou admi-
nistrativa, pois é tutelado expressamente, independentemente de censura ou licença. Con-
tudo, a Constituição Federal admitiu, no artigo 220, § 3o,12 uma limitação ao direito 
fundamental de liberdade de expressão ao impor ao Poder Público Federal que 
regule as diversões e espetáculos públicos por faixa etária e horários de exibição, 
além de estabelecer meios legais de defesa da pessoa e da família contra programas 
nocivos à saúde e ao meio ambiente. Igualmente, a Carta Constitucional, no artigo 
221,13 recomendou que os programas de rádio e televisão atendam aos princípios 
de respeito e aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

12 Art. 220, § 3º: “Compete à lei federal: I – regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo 
ao Poder Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada; II – estabelecer os meios 
legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou 
programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da pro-
paganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.” 

13 Art. 221: “a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes 
princípios: [...] IV – respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.”
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Por outro lado, o Estatuto da Criança e do Adolescente, enquanto lei 
infraconstitucional, dispõe, no Título III, que trata da “Prevenção”, da obrigação 
do Poder Público em regular as diversões e espetáculos por faixa etária, locais e 
horários, bem como de limitações para os proprietários e funcionários de empresas 
de produção e locação de fitas de vídeo ou revistas e publicações. Todas essas 
restrições visam à proteção da dignidade e do respeito da criança e do adolescente.

Mendes et al (2007) comentam que a Constituição Federal brasileira não 
adotou o sistema alemão de explicitar a limitação à liberdade de expressão para a 
proteção da criança e do adolescente, o que não impede ao Brasil restringir esse 
direito em prol da comunidade infanto-juvenil. Fundam seu posicionamento no 
princípio da “absoluta prioridade”, que adota o artigo 227 da Constituição, dando 
aos direitos fundamentais da criança e do adolescente um tratamento superior 
ao destinado aos demais direitos fundamentais. A liberdade de expressão, que 
estimula a violência ou expõe o público infanto-juvenil a qualquer violação de 
seus direitos, não subsiste diante do princípio da absoluta prioridade. 

Ao tratar desse princípio da absoluta prioridade dos direitos da criança e 
do adolescente, Amin (2006) defende que a primazia de interesses se estabelece 
em todas as esferas e instâncias, seja judicial ou extrajudicial, não comportando 
qualquer ponderação acerca do interesse a tutelar, pois o próprio legislador cons-
titucional, representante da população brasileira, já fez a escolha. Afinal, a especial 
proteção dada à infância e à juventude justifica-se como o maior patrimônio do 
povo de uma nação (PEREIRA, 2008). 

3 A LIMITAÇÃO DA PUBLICIDADE EM OUTDOORS

O direito à dignidade e ao respeito da criança e do adolescente, como se 
disse, é abrangente e deve ser invocado e entendido, diante dos casos em concreto, 
focado também, no princípio da prioridade absoluta. Expressamente, não há no 
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Estatuto da Criança e do Adolescente regra que discipline acerca da publicidade 
em outdoors, como no caso das publicações e revistas, na forma do artigo 78.14 
Todavia, não se tem dúvida de que a existência de outdoors, ao longo das rodovias, 
especialmente, tem sido prática publicitária constante, como no caso da Rodovia 
Federal BR-116, no trecho entre Novo Hamburgo e Porto Alegre, em ambos os 
lados de direção, ao ponto de os municípios integrantes desse trecho discutirem 
a viabilidade de regrar, por lei, essa publicidade.15 Além da poluição visual e das 
questões de segurança, que acabam desrespeitadas pelo uso indiscriminado des-
se suporte publicitário, o conteúdo apresentado, por vezes, afronta o direito ao 
respeito e à dignidade da criança e do adolescente.

É o caso da publicidade de casas noturnas masculinas, cujos outdoors 
trazem fotografias indecorosas de mulheres despidas ou seminuas. Obviamente, 
não se pode pressupor que a publicidade em outdoors, inadequada para a criança e 
o adolescente por conter mensagens obscenas e/ou pornográficas, será coberta, 
pois perderia a própria finalidade. Então, não seria possível aplicar-se a previsão 
do artigo 78, parágrafo único, a essa forma de publicidade.

Conforme Mendes et al (2007, p. 358), “é possível a lei proibir o uso de 
outdoors em certas regiões para preservar a visibilidade de áreas privilegiadas por 
motivos de segurança de tráfego ou paisagísticos”. Desse modo, não haveria 
qualquer infração ao direito de liberdade de expressão se a lei proibisse outdoors 
nesse caso, já que outros direitos fundamentais estariam sendo preservados, como 
o direito ao meio ambiente equilibrado, previsto no artigo 225 da Constituição. 

14  Art. 78: “As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e 
adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo. Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.”

15  A notícia “Imagine a BR-116 sem 180 outdoors”, na página eletrônica de Zero Hora de 26 de 
fevereiro de 2010, dá conta da intenção dos Prefeitos Municipais das cidades, que compreendem 
o trecho mencionado, em disciplinar a colocação de outdoors, tendo em vista a poluição visual 
existente.
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No caso da criança e do adolescente, tratando-se do direito ao respeito e 
à dignidade de direitos fundamentais, aliados ao princípio da primazia absoluta, as 
regras da Constituição Federal deverão ser aplicadas para resguardar o direito dos 
infantes. Seria situação idêntica à do exemplo trazido anteriormente por Mendes 
et al (2007, p. 358). Todavia, nesse caso, não haveria qualquer dúvida acerca da 
constitucionalidade de lei, infraconstitucional, que atendesse o direito fundamental 
da criança e do adolescente. Bastaria que a lei limitasse ou restringisse o conteúdo 
da publicidade em outdoors em respeito aos direitos fundamentais infanto-juvenis. 
Na lição desses autores, não haveria inconstitucionalidade.

Embora esse raciocínio tenha amparo em constitucionalistas consagrados, 
a questão que hoje aflora é, exatamente, a ausência de lei infraconstitucional nesse 
sentido, além de uma lacuna no Estatuto da Criança e do Adolescente.

O inciso IV do artigo 221 da Carta Magna, antes mencionado, que traz 
um princípio informador para os programas de rádio e televisão, poderia ser am-
pliado para a publicidade em outdoors, numa interpretação conjugada dos direitos 
fundamentais e do princípio da primazia absoluta. 

Tavares, citando Archibald Cox, afirma que a liberdade de expressão, 
apesar de fundamental, não pode ser absoluta. Há situações que sofrem restrições, 
tais como as publicações difamatórias. Também argumenta: “Obscenidade pode 
conflitar com o interesse público pela moralidade” (2009, p. 601).

Embora o Estatuto tenha inovado no aspecto relativo à prevenção, trans-
ferindo aos pais ou representantes legais da criança e do adolescente o poder de 
decidir e autorizar, de acordo com seus valores morais, aquilo a que os filhos 
poderão, ou não, assistir (SANTOS, 2006), ainda restam abusos, que fogem ao 
controle dos pais. Esse direito-dever dos pais ultrapassa esses sujeitos, que são os 
educadores natos da criança e do adolescente e, conforme o artigo 227 da Cons-
tituição Federal e o artigo 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente, impõe-se, 
também, à sociedade o dever de zelar pelos direitos dos infantes.
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Surge, então, esta indagação: os outdoors, que apresentam publicidade com 
conteúdos inadequados, como fotografias inadequadas de mulheres anunciando 
casas masculinas, podem ser retirados de exposição?

Entende-se que sim, ainda que não haja lei infraconstitucional disciplinan-
do a questão. Num exercício interpretativo extensivo, há que se ampliar o sentido 
da regra para além do quanto contido em seu cerne. Há, nessa interpretação ex-
tensiva, um limitador que é a inclusão, no conteúdo da regra, de um sentido que 
já está nela, mas que não havia sido explicitado pelo legislador. Assim, a regra que 
se amplia à interpretação tem comando ou conteúdo que permite o aumento de 
sua abrangência para outra situação concreta.16

O uso da interpretação extensiva no direito é defendido por Ferraz Júnior, 
que explica:

Assim, no caso dos direitos fundamentais e das normas excepcionais, o intérprete 
deve interpretar restritivamente. No entanto, o caso de facti species que contém 
tipos cerrados, por exemplo, as normas penais, o princípio de que não há crime 
sem lei prévia obriga o intérprete a evitar as interpretações extensivas, procurando 
cingir-se à mera especificação. Em consequência, para que essa seja admitida nesses 
casos, o intérprete deve demonstrar que a extensão do sentido está contida no espírito 
da lei (2003, p. 297).

E antes informava o mesmo autor:

A interpretação restritiva pode conter vaguidade denotativa ou ambiguidade cono-
tativa. O primeiro é o caso das normas excepcionais. Não obstante a possibilidade 
de a facti species cobrir outros conteúdos, a doutrina recomenda que a extensão 
não se faça. O segundo é o caso de direitos fundamentais. Apesar de símbolos como 
liberdade, vida, saúde, segurança serem ambíguos, cabe ao intérprete tomá-los como 
conotativamente restritos toda vez que uma norma lhes imponha regras (Ib., p. 296).

16  O primeiro autor dessas linhas já teve oportunidade de sustentar a “Teoria da Maximização dos 
Benefícios Sociais no Direito Autoral”, que pode ser, também, adaptada ao caso em discussão, 
sempre levando em conta qual opção interpretativa maximiza de forma mais eficaz e concreta 
os direitos plenos das crianças e dos adolescentes. Remete-se para Adolfo (2008, p. 200-206); 
e ampliada em (2009, p. 9-51).
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Ora, poderia-se entender, a partir das explicações acima e a contrario sensu, 
que toda interpretação extensiva de direitos fundamentais visa a ampliar o direito, 
jamais a restringi-lo. Assim, tomando-se o direito da criança e do adolescente ao 
respeito e à dignidade, a publicidade feita em outdoors, com conteúdo impróprio 
ou inadequado e com mensagens pornográficas ou obscenas, ofende esse direito 
fundamental, não podendo permanecer exposta nesse suporte publicitário.

Ademais, ainda que o artigo 78 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
traga em seu conteúdo um endereçamento às revistas, ao que parece, num primeiro 
sentido, há que se entender que o termo publicações tem conotação mais ampla, 
podendo também enquadrar publicações em outdoors. Aliás, o verbo publicar tem 
sentido de “1. Tornar público, notório [...] 3. Editar” (AURÉLIO, 2002, p. 566) e, 
por sua vez, publicidade tem sentido de “[...] propaganda (2 e 3)” (Ib., p. 566-567).

Por essa razão, ao problema proposto de início, acerca do respeito aos 
direitos fundamentais da criança e do adolescente, na publicidade feita por meio 
de outdoors, deve-se responder afirmativamente quanto à concretização plena 
desses direitos diante da liberdade de expressão17 mediante a ponderação, como 
propõe Alexy. Na esteira de Machado (2007, p. 154), é possível dizer que “se 
pretende edificar os direitos comunicativos de um modo que, considerando as 
pretensões legítimas da maioria, das minorias e dos indivíduos, retira a qualquer 
deles controle absoluto dos fluxos de comunicação”.

Por certo, na lição de Ferraz Júnior (2003), não seria o caso de se impor 
censura ou licença às agências de publicidade antes da colocação de um outdoor. 

17  Aqui é possível, também, se amparar em Serrano, para quem “[...] una norma para ser válida 
requería además de vigencia (competencia y procedimiento) no entrar en enfrentamiento con 
valores, principios o reglas superiores. Decíamos que este requisito afectaba al contenido de 
la norma, es decir, al sobre qué versaba el contenido del precepto. Podemos añadir ahora que 
una laguna (la ausencia de normas) puede ser integrada, es decir, borrada del sistema en una 
operación muy similar a de declaración de nulidad, cuando el intérprete juzgue constitucional-
mente insostenible su permanencia en el ordenamiento. En este caso el intérprete emitirá un 
juicio acerca del sobre qué no puede dejar de decidir el legislador” (1999, p. 111).
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Essa seria uma prática em discordância total com o preceito constitucional do 
inciso IX do artigo 5o, de que antes se tratou. Todavia, cabe aos pais, preocupados 
com a educação de seus filhos, bem como a toda a sociedade, que precisa zelar 
pelo desenvolvimento pleno e sadio dos sujeitos do futuro da nação brasileira, a 
obrigação de se imporem contra situações de publicidade imprópria, inadequada, 
obscena ou pornográfica. 

Tanto a Constituição Federal como o Estatuto da Criança e do Adolescente 
dão ao Ministério Público a prerrogativa de defesa dos direitos dos infantes. O 
órgão ministerial encontra-se com todo o aparato necessário para a promoção 
do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública na defesa dos direitos fundamentais da 
criança e do adolescente. Acredita-se na efetividade desta interpretação em ações 
concretas do Ministério Público e espera-se os resultados...18
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